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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
(Lei Federal no 14.133/2021, art. 18, § 1º)

1  - INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização de Demanda (DFD), bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

2  - OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de manutenção corretiva em (02) dois ventiladores pulmonares de transporte, com fornecimento de mão de obra qualificada, peças originais, ferramentas específicas, visando o pleno restabelecimento das condições de funcionamento e segurança dos equipamentos, pertencentes ao Consórcio/CONSURGE.

3  - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação se faz necessária para manutenção corretiva de dois ventiladores pulmonares de transporte modelo PR5, fabricante Leistung, pertencentes ao Consórcio/CONSURGE, identificados pelos números de série B23011 e B23015.
Conforme relatório técnico elaborado por empresa especializada e autorizada pelo fabricante, foram constatadas inconformidades relevantes nos equipamentos, incluindo vazamento no sistema exalatório, utilização de bateria incompatível com o modelo original, falhas de conexão em componentes eletrônicos e desgaste de peças de proteção. Tais irregularidades comprometem o desempenho adequado dos ventiladores, bem como a segurança de sua operação.
Destaca-se que os ventiladores pulmonares são equipamentos essenciais para o suporte ventilatório em atendimentos de urgência e emergência, sendo indispensáveis para a manutenção da vida de pacientes em estado crítico. Nesse contexto, as falhas identificadas representam risco concreto à segurança dos pacientes e dos profissionais de saúde, podendo ocasionar instabilidade no funcionamento dos equipamentos e prejuízos à assistência prestada.
Diante desse cenário, torna-se imprescindível a realização imediata de manutenção corretiva, com substituição de componentes danificados, regularização das conexões internas e utilização de peças originais, de modo a restabelecer as condições de funcionamento, segurança e conformidade com as normas técnicas aplicáveis.
Ressalta-se, ainda, que, conforme indicado no relatório técnico, determinados serviços de manutenção, incluindo atualização de software e intervenções específicas, somente podem ser realizados pelo fabricante ou por empresa por ele autorizada, o que evidencia a necessidade de contratação de prestador devidamente credenciado.
A contratação pretendida mostra-se essencial para assegurar a continuidade, eficiência e segurança dos serviços públicos de saúde prestados pelo Consórcio/CONSURGE, evitando riscos à vida dos pacientes e garantindo a adequada utilização dos equipamentos médicos disponíveis.
Ademais, verifica-se que, mediante documentação comprobatória, a empresa a ser contratada detém exclusividade/autorização técnica do fabricante para a realização dos serviços de manutenção nos referidos equipamentos, garantindo a execução adequada e dentro dos padrões exigidos.
Sendo assim, justifica-se a necessidade de proceder com a contratação de empresa especializada, devidamente autorizada, para a realização de manutenção corretiva em 02 ventiladores pulmonares de transporte modelos PR5, fabricante Leistung, pertencentes ao Consórcio/CONSURGE, assegurando a continuidade, segurança e eficiência dos atendimentos de urgência e emergência realizados pelo SAMU.
4  - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO

Em consideração ao alinhamento entre objeto de contratação com o planejamento do órgão ou entidade, a partir da previsão no Plano Anual de Contratações, cabe ressaltar que o Consórcio/CONSURGE ainda não elaborou o seu Plano Anual de Contratações, entretanto, ainda que a demanda, em sua totalidade, não tenha sido estimada, é necessário ressaltar a substancialidade da contratação de empresa especializada em serviços de manutenção corretiva em (02) dois ventiladores pulmonares de transporte, com fornecimento de mão de obra qualificada, peças originais, ferramentas específicas, é essencial para a continuidade dos serviços prestados pelo Consórcio/CONSURGE.

5  - REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
5.1. A contratada deverá atender aos requisitos técnicos, operacionais e legais necessários à adequada execução dos serviços de manutenção corretiva dos ventiladores pulmonares de transporte, conforme especificações do fabricante, normas técnicas aplicáveis e condições estabelecidas neste Termo de Referência. Seguem requisitos abaixo:
5.1.1. Realizar a manutenção corretiva completa em 02 (dois) ventiladores pulmonares de transporte modelo PR5, fabricante Leistung, pertencentes ao CONSURGE, identificados pelos números de série B23011 e B23015, com fornecimento de mão de obra qualificada, peças originais e ferramentas específicas.
5.1.2. Executar diagnóstico técnico detalhado dos equipamentos, confirmando e/ou complementando as inconformidades apontadas no relatório técnico existente.
5.1.3. Sanar vazamentos no sistema exalatório, assegurando o correto funcionamento do circuito respiratório.
5.1.4. Substituir baterias incompatíveis por unidades originais ou homologadas pelo fabricante, garantindo autonomia e segurança operacional.
5.1.5. Corrigir falhas de conexão em componentes eletrônicos, promovendo a adequada integração entre os sistemas internos.
5.1.6. Substituir peças de proteção e demais componentes desgastados, utilizando exclusivamente peças originais ou autorizadas pelo fabricante.
5.1.7. Realizar a regularização completa dos sistemas internos dos equipamentos, restabelecendo suas condições ideais de funcionamento.
5.1.8. Executar atualização de software embarcado, quando aplicável, em conformidade com as diretrizes do fabricante.
5.1.9. Realizar testes funcionais, calibração e validação final dos equipamentos, emitindo laudo técnico conclusivo que comprove seu pleno funcionamento e segurança.
5.1.10. Fornecer garantia dos serviços executados e das peças substituídas, conforme padrões do fabricante.
5.1.11. Emitir relatório técnico detalhado dos serviços realizados, contendo descrição das falhas identificadas, soluções adotadas e peças substituídas.
5.1.12. Assegurar que todos os serviços sejam realizados por profissionais qualificados e devidamente treinados pelo fabricante.
5.1.13. Observar integralmente as normas técnicas, sanitárias e regulatórias aplicáveis a equipamentos médico-hospitalares.
5.1.14. Responsabilizar-se pelo transporte dos equipamentos, se necessário, garantindo integridade durante deslocamento.
5.1.15. Cumprir os prazos estabelecidos para execução dos serviços, considerando a criticidade dos equipamentos para atendimento de urgência e emergência.
5.1.16. As obrigações das partes serão formalizadas por meio da celebração de contrato e observarão os termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e das demais normas pertinentes.
5.1.17. O pagamento será realizado após a execução dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada do relatório técnico e atesto do fiscal do contrato.
6  - PERÍODO DE VIGÊNCIA:
O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de serviço, período estimado como suficiente para a execução integral dos serviços, podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica e interesse da Administração, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, conforme a natureza do objeto.
7  - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O custo estimado total da contratação é de R$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais).

8  - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:
Abaixo, segue descrição e quantitativo do serviço que deverá ser prestado ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas – CONSURGE.

	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	UND
	QTD

	01
	Contratação de empresa especializada para manutenção corretiva de 02 (dois) ventiladores pulmonares de transporte, modelo PR5, fabricante Leistung, identificados pelos números de série B23011 e B23015, pertencentes ao Consórcio/CONSURGE, com fornecimento de mão de obra qualificada, peças originais e ferramentas específicas.
	serviço
	01



Os serviços a serem prestados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Assim, os objetos desta contratação são caracterizados como comuns, com características e especificações usuais de mercado. Por se tratar de serviço comum, a contratação será realizada, preferencialmente, por Inexigibilidade de Licitação.

A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre entes que caracteriza pessoalidade e subordinação direta.

Considerando que tais equipamentos são essenciais ao suporte ventilatório de pacientes em estado crítico, bem como a necessidade de utilização de peças originais e execução de procedimentos técnicos específicos, alguns deles restritos ao fabricante ou a empresa por ele autorizada, e diante da comprovação de que a contratada detém a devida autorização/exclusividade técnica, a presente contratação torna-se indispensável para restabelecer o pleno funcionamento dos equipamentos e assegurar a continuidade e a eficiência dos serviços públicos de saúde prestados pelo Consórcio/CONSURGE.

9 - LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR:
A Equipe de Comissão de Licitação entende que os serviços prestados com exclusividade pela Empresa Onmédica Produtos Hospitalares, devem ser contratados de forma direta, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 74, I, da Lei Federal nº 14.133 de 2021:
Lei Federal nº 14.133, de 2021:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

Realizou-se a pesquisa de preços por meio de cotações junto a fornecedores do ramo que não detêm exclusividade quanto à prestação dos serviços, as quais foram elaboradas com base no relatório técnico emitido por empresa autorizada pelo fabricante Leistung, responsável pela manutenção dos ventiladores pulmonares.

Embora se trate de serviço vinculado à autorização técnica do fabricante, o que restringe a plena competitividade, as cotações obtidas junto a fornecedores não exclusivos, fundamentadas no referido relatório técnico, permitiram verificar que os preços apresentados encontram-se em consonância com os praticados para serviços de mesma natureza.

Dessa forma, resta devidamente justificada a formação do preço. Assim, evidencia-se a viabilidade jurídica da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, devendo o processo administrativo ser instruído com a documentação comprobatória da autorização técnica e com a presente justificativa de preços.
10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

10.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada e devidamente autorizada pelo fabricante para a realização de manutenção corretiva de 02 (dois) ventiladores pulmonares,  pertencentes ao Consórcio/CONSURGE. 

10.2. A intervenção visa restabelecer as condições adequadas de funcionamento, segurança e conformidade dos equipamentos, diante das inconformidades técnicas identificadas, por meio de relatório técnico elaborado por empresa especializada e autorizada pelo fabricante garantindo sua plena utilização nos atendimentos de urgência e emergência realizados pelo SAMU.
10.3. Os serviços a serem contratados compreendem a execução de manutenção corretiva, sob demanda, em dois ventiladores pulmonares de transporte modelo PR5, fabricante Leistung, pertencentes ao CONSURGE, identificados pelos números de série B23011 e B23015. A prestação ocorrerá conforme a necessidade identificada, especialmente diante de falhas técnicas que comprometam o pleno funcionamento dos equipamentos.
10.4. A solução contempla a realização de diagnóstico técnico detalhado, substituição de componentes danificados ou inadequados (incluindo baterias incompatíveis), correção de vazamentos no sistema exalatório, regularização de conexões eletrônicas e substituição de peças de proteção desgastadas, garantindo o restabelecimento integral das condições operacionais dos equipamentos.
10.5. O prestador deverá utilizar exclusivamente peças originais ou homologadas pelo fabricante, assegurando a conformidade com os padrões técnicos exigidos, bem como a segurança e a confiabilidade no funcionamento dos ventiladores pulmonares.
10.6. Deverão ser realizados testes de funcionamento, calibração e validação final dos equipamentos após a manutenção, com emissão de relatório técnico conclusivo que comprove a adequação às normas vigentes e a aptidão para uso em atendimentos de urgência e emergência.
10.7. O serviço inclui, quando aplicável, a atualização de software e a execução de procedimentos técnicos específicos exigidos pelo fabricante, sendo imprescindível que tais atividades sejam realizadas por empresa autorizada e devidamente credenciada.
10.8. O prestador deverá assegurar a rastreabilidade dos serviços executados, mantendo registros detalhados das intervenções realizadas, peças substituídas, datas de execução e responsáveis técnicos, possibilitando auditoria e controle por parte da Administração.
10.9. A execução dos serviços deverá observar rigorosamente os prazos acordados, considerando a criticidade dos equipamentos para o atendimento pré-hospitalar móvel, de modo a minimizar o tempo de indisponibilidade e evitar prejuízos à assistência prestada.
10.10. O contrato será executado sob o regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando a natureza variável das intervenções, que dependerão das condições técnicas identificadas em cada equipamento.
10.11. A contratação deverá garantir suporte técnico especializado durante toda a vigência contratual, assegurando a continuidade, eficiência e segurança dos serviços públicos de saúde prestados pelo CONSURGE.
10.12. A Administração deverá assegurar a existência de dotação orçamentária suficiente para fazer frente às despesas decorrentes da contratação, bem como avaliar, periodicamente, a vantajosidade da manutenção do contrato, conforme previsto na legislação vigente.
10.13. Os serviços deverão seguir as normas técnicas aplicáveis a equipamentos médicos, bem como as diretrizes do fabricante, garantindo que os ventiladores pulmonares estejam em plenas condições de uso, com segurança para pacientes e profissionais de saúde.
11 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
No caso em análise, a eventual divisão da solução — seja por equipamento, por tipo de serviço (mecânico, eletrônico ou atualização de software) ou por fornecimento de peças — acarretaria aumento da complexidade administrativa, com necessidade de múltiplos processos de contratação, ampliação dos custos indiretos e maior demanda de fiscalização contratual. Tal fracionamento poderia, ainda, comprometer a eficiência e a celeridade na execução dos serviços, aspectos críticos diante da essencialidade dos ventiladores pulmonares para atendimentos de urgência e emergência.
Adicionalmente, conforme apontado no relatório técnico, os serviços a serem executados possuem natureza integrada e interdependente, envolvendo diagnóstico, substituição de componentes, regularização de sistemas e testes de funcionamento, o que recomenda sua execução por um único prestador, a fim de assegurar a responsabilidade técnica unificada e a adequada garantia dos serviços realizados.
Ressalta-se, ainda, que parte das intervenções, como atualização de software e procedimentos específicos, somente pode ser realizada pelo fabricante ou por empresa por ele autorizada, o que, por si só, restringe a possibilidade de parcelamento sem prejuízo à padronização, à compatibilidade técnica e à segurança dos equipamentos.
Dessa forma, o não parcelamento da solução mostra-se a alternativa mais adequada sob os aspectos técnico, econômico e operacional, garantindo maior eficiência na execução contratual, redução de riscos, padronização dos serviços e, sobretudo, a rápida restauração das condições seguras de funcionamento dos ventiladores pulmonares, essenciais à preservação da vida dos pacientes atendidos pelo Consórcio/CONSURGE.
12 - DA EXECUÇÃO

12.1. A execução do objeto dar-se-á conforme a demanda do Consórcio/CONSURGE, mediante solicitação formal para a realização dos serviços de manutenção corretiva nos equipamentos. 

12.2. A execução deverá ocorrer em prazo compatível com a urgência da demanda, considerando a essencialidade dos equipamentos para o atendimento de urgência e emergência, devendo a contratada priorizar a celeridade na conclusão dos serviços, sem prejuízo da qualidade e segurança exigidas pelas normas técnicas vigentes.

12.3. Após a conclusão, os equipamentos deverão ser entregues em pleno funcionamento, acompanhados de relatório técnico detalhado dos serviços executados, bem como das peças substituídas, garantindo a rastreabilidade e a responsabilidade técnica da intervenção realizada.

12.4. Do Recebimento
[bookmark: _Hlk226984985]12.4.1 O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade dos serviços executados, bem como a conformidade dos equipamentos com as condições de funcionamento exigidas, devendo rejeitar qualquer serviço ou componente que esteja em desacordo com o especificado no Termo de Referência ou no relatório técnico apresentado.
[bookmark: _Hlk226985103]  12.4.2. O objeto será recebido de forma provisória e definitiva pelo fiscal e/ou gestor do contrato, mediante verificação do pleno funcionamento dos ventiladores pulmonares e da adequada execução dos serviços de manutenção corretiva.
12.4.3. O recebimento provisório se dará em até 10 (dez) dias após a conclusão dos serviços e entrega dos equipamentos devidamente revisados, acompanhados de relatório técnico detalhado.
12.4.4. O objeto será recebido definitivamente em até 60 (sessenta) dias após o recebimento provisório, após a verificação da estabilidade de funcionamento dos equipamentos em condições normais de uso.
12.4.5.  Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços foram executados em desacordo com a proposta, com falhas técnicas, uso de peças inadequadas, ausência de correções necessárias ou funcionamento irregular dos equipamentos, após notificação por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.
12.4.6. A contratada será obrigada a refazer os serviços ou substituir, às suas expensas, quaisquer peças, componentes ou intervenções que não estejam em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, ou que apresentem defeitos, falhas ou irregularidades.
12.4.7. O prazo para refazer os serviços ou substituir componentes que estejam em desacordo com as especificações será de até 05 (cinco) dias, contados da notificação da contratada.
12.4.8.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela segurança e adequado funcionamento dos equipamentos, nem a responsabilidade técnico-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela legislação vigente ou pelo contrato. 
12.4.9. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
12.4.10. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

12.4.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

12.4.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

12.4.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

12.5. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

12.5.1. Os serviços de manutenção corretiva executados nos equipamentos deverão possuir garantia mínima de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de emissão do Termo de Aceite Definitivo do Serviço.

12.5.2. Durante o período de garantia, a CONTRATADA será responsável por corrigir, sem ônus adicional à CONTRATANTE, quaisquer falhas ou defeitos decorrentes da execução dos serviços prestados.
12.6. 

13 - GARANTIA

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

14 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados:
• Garantir o restabelecimento pleno e seguro do funcionamento dos ventiladores pulmonares, assegurando sua disponibilidade para uso em atendimentos de urgência e emergência;
• Assegurar a execução tempestiva dos serviços de manutenção corretiva, evitando a indisponibilidade prolongada dos equipamentos;
• Promover a substituição de componentes defeituosos por peças originais e compatíveis, garantindo a conformidade técnica e a vida útil dos equipamentos;
·  Eliminar falhas identificadas, tais como vazamentos, inconsistências elétricas e inadequações de componentes, assegurando o desempenho adequado dos ventiladores;
• Proporcionar maior segurança aos pacientes e profissionais de saúde durante a utilização dos equipamentos;
• Garantir a realização dos serviços por empresa autorizada pelo fabricante, assegurando a observância dos padrões técnicos e normativos aplicáveis;
• Permitir a rastreabilidade das intervenções realizadas, por meio de relatórios técnicos detalhados, contribuindo para a gestão e controle patrimonial dos equipamentos;
• Proporcionar condições adequadas para a fiscalização e acompanhamento da execução contratual pelo CONSURGE;
• Assegurar a continuidade, eficiência e qualidade dos serviços públicos de saúde prestados pelo CONSURGE, especialmente no âmbito do atendimento móvel de urgência (SAMU).
15 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL:
A administração deve tomar as seguintes providências a serem adotadas antes da assinatura do contrato:
·  Definir equipe responsável pela fiscalização técnica e administrativa e gestão contratual, preferencialmente composta por servidores com conhecimento básico em equipamentos médico-hospitalares, especialmente ventiladores pulmonares, a fim de assegurar o adequado acompanhamento da execução dos serviços;

·  Designar formalmente fiscal e gestor do contrato, estabelecendo suas atribuições quanto ao acompanhamento, registro, controle e avaliação da execução contratual;

·  Providenciar a análise e conferência da documentação da empresa a ser contratada, especialmente quanto à comprovação de autorização ou credenciamento pelo fabricante para realização dos serviços de manutenção nos equipamentos em questão;

·  Orientar e, se necessário, capacitar os servidores designados para fiscalização e gestão contratual quanto aos aspectos técnicos básicos do objeto, bem como quanto aos procedimentos administrativos de acompanhamento, recebimento e aceite dos serviços;

·  Assegurar a disponibilidade dos equipamentos para retirada ou manutenção, bem como o acesso às informações técnicas e histórico de uso e manutenção, a fim de subsidiar a adequada execução dos serviços;

·    Do ponto de vista de adequações, quer seja de logística, infraestrutura, pessoal, procedimental ou quaisquer outras que envolvam a natureza da contratação, verifica-se, neste estudo, que não serão necessárias.
16 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Após análise detalhada, não se identificou a necessidade de contratações correlatas ou interdependentes para a viabilidade da execução desta demanda. A contratação objeto deste processo pode ser realizada de forma autônoma, sem a necessidade de vinculação a outros contratos ou aquisições, de acordo com os princípios da Lei Federal nº 14.133/21, que preveem a análise da interdependência apenas quando necessária para a consecução do interesse público e a eficiência administrativa.

17 - SUSTENTABILIDADE

Em atendimento a critérios de sustentabilidade como: a adequada gestão de resíduos gerados na manutenção de equipamentos médico-hospitalares; o reaproveitamento e descarte ambientalmente correto de componentes; a redução de impactos ambientais decorrentes de substituições desnecessárias; e a promoção do uso eficiente de recursos tecnológicos, a contratação deverá observar as seguintes diretrizes:
I) Destinação ambientalmente adequada de peças e componentes substituídos, especialmente baterias, circuitos eletrônicos e materiais potencialmente poluentes, em conformidade com a legislação ambiental vigente;
II) Adoção, sempre que possível, de práticas de reaproveitamento de componentes que estejam em condições adequadas de uso, desde que não comprometam a segurança e o desempenho dos equipamentos;
III) Utilização de peças originais e certificadas, contribuindo para maior durabilidade dos equipamentos e redução da geração de resíduos decorrentes de manutenções recorrentes;
IV) Observância das normas e diretrizes relacionadas à logística reversa, especialmente no que se refere ao descarte de resíduos eletroeletrônicos e baterias;
V) Promoção de boas práticas de manutenção que visem à eficiência energética e ao adequado funcionamento dos equipamentos, evitando consumo desnecessário de recursos;
Portanto, considerando a natureza do objeto e a adoção de boas práticas pela empresa contratada, entende-se que os critérios de sustentabilidade acima elencados são suficientes para mitigar impactos ambientais, não sendo necessária a imposição de exigências adicionais além das já previstas na legislação e nas normas técnicas aplicáveis.



18 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA
Considerando a necessidade apresentada, a solução para o Consórcio/CONSURGE se encontra na contratação de empresa especializada e devidamente autorizada pelo fabricante para a realização de manutenção corretiva dos ventiladores pulmonares de transporte modelo PR5.
Uso esse que se justifica pela essencialidade dos equipamentos para a prestação dos serviços de saúde, especialmente no atendimento de urgência e emergência, bem como pelo histórico de utilização contínua e necessidade de manutenções periódicas para garantia de seu pleno funcionamento.
A solução encontrada é a contratação de empresa apta a executar os serviços técnicos necessários, incluindo diagnóstico, substituição de peças, ajustes, atualizações e testes, assegurando o restabelecimento das condições ideais de funcionamento dos equipamentos, bem como o cumprimento das demandas apresentadas pelo Consórcio/CONSURGE e todas as demais obrigações previstas neste Estudo Técnico Preliminar – ETP, que embasará o Termo de Referência da contratação e demais atos do processo.
Ressalta-se, ainda, que a inviabilidade de execução por múltiplos prestadores, bem como a necessidade de autorização do fabricante para determinados serviços, reforçam a adequação da solução proposta sob os aspectos técnico, operacional e de segurança.
Por fim, destaca-se que o presente estudo foi elaborado em observância às normas vigentes, em especial à Lei Federal nº 14.133, de 2021, que regulamenta a aplicação da referida lei, ou outro que venha a substituí-lo.
19 - DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Com base nas informações obtidas durante a elaboração deste Estudo Técnico Preliminar (ETP), foi possível concluir que a contratação é viável, tanto do ponto de vista técnico quanto econômico. A necessidade da contratação está devidamente fundamentada, atendendo aos objetivos e às demandas da Administração Pública de forma eficiente.

A contratação proposta satisfaz as necessidades identificadas, proporcionando benefícios compatíveis com os resultados esperados. Os custos estimados para a execução do contrato são compatíveis com o orçamento disponível, e a análise de economicidade demonstra que a solução é a mais vantajosa para a Administração. Além disso, os riscos envolvidos na execução do contrato são considerados administráveis, com medidas de mitigação adequadas previstas para assegurar a boa execução dos serviços.

Portanto, a viabilidade da contratação está devidamente justificada, conforme as exigências da Lei Federal nº 14.133/21, e a contratação é recomendada para atender ao interesse público de forma eficiente e transparente.

Assim, entendemos e declaramos VIÁVEL esta contratação, nos moldes acima descritos.

19 - JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei Federal no 14.133/2021). Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 7°, inciso XIII da IN 40/2020).
A contratação alinha-se às finalidades institucionais do Consórcio/CONSURGE e é viável do ponto de vista técnico, operacional, econômico e ambiental, conforme demonstrado neste estudo. Os requisitos relevantes para a contratação foram devidamente levantados, considerando a criticidade dos equipamentos, a necessidade de restabelecimento de seu pleno funcionamento e a exigência de execução por empresa autorizada pelo fabricante.
As quantidades indicadas correspondem à demanda real identificada, consistente na necessidade de manutenção corretiva de 02 (dois) ventiladores pulmonares de transporte, estando compatíveis com o diagnóstico técnico apresentado e com a necessidade imediata de restabelecimento da operacionalidade dos equipamentos.
As estimativas preliminares de preços foram devidamente realizadas e encontram-se documentadas neste estudo, demonstrando compatibilidade com os valores praticados no mercado especializado. O estudo também analisou a inviabilidade de parcelamento da solução, justificando a contratação de um único prestador, ressaltando que a empresa a ser contratada detém exclusividade/autorização técnica do fabricante para a realização dos serviços de manutenção,  bem como definiu de forma clara os resultados pretendidos. A relação custo-benefício mostra-se favorável, considerando os riscos evitados à saúde e à vida dos pacientes, bem como a continuidade dos serviços públicos essenciais.
Por todo o exposto, o servidor responsável por este estudo DECLARA que a pretendida contratação de empresa especializada e autorizada para a realização de manutenção corretiva em ventiladores pulmonares de transporte, no âmbito do Consórcio/CONSURGE, descrita neste Estudo Técnico Preliminar, atende à FINALIDADE de restabelecer as condições seguras e adequadas de funcionamento dos equipamentos, apresentando-se, portanto, tecnicamente, operacionalmente e economicamente VIÁVEL e ADEQUADA.
Governador Valadares/MG, 08 de abril de 2026.




MARCÍLIO OLIVEIRA BICALHO
Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio



      
ERNANY DE OLIVEIRA DUQUE JÚNIOR
Diretor Executivo
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